
Requerimento nº 97/2005
(Da Sra. Iriny Lopes)

Requeiro,  nos  termos regimentais,  a  constituição  de um
grupo  de  parlamentares  para  verificar  e  acompanhar  in  loco
denúncias  sobre  contaminação  por  benzeno,  que  vem
provocando danos à saúde de trabalhadores do Espírito Santo,
bem como ao meio ambiente.

Justificativa:

Esta Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos
Deputados,  em  parceria  com  a  Comissão  de  Meio  Ambiente  e
Desenvolvimento  Sustentável,  realizou,  no  dia  15.09.2005,  no
Plenário 09 do Anexo II da Câmara dos Deputados, Audiência Pública
que  tratou  da  “Contaminação  por  substâncias  tóxicas”  e  dos
problemas  que  essas  substâncias  causam  à  saúde  dos
trabalhadores. 

Foram quatro mesas de debates, todas com a participação de
entidades  representativas  de  vítimas,  trabalhadores,  cientistas  e
órgãos  públicos  responsáveis  pelas  questões,  como  Fundacentro,
Comissão Nacional de Energia Nuclear, Fiocruz, além dos  Ministérios
do Trabalho, da Saúde e da Agricultura, onde tratou-se de questões
relacionadas  ao  amianto,  inseticidas  organofosforados,  césio  e
leucopenia – doença relacionada ao benzeno.

A  leucopenia  é  uma  doença  provocada  manipulação  do
benzeno,  substância  produzida  por  empresas  petroquímicas  e
utilizado  na  siderurgia  e  em  indústrias  químicas.  O  benzeno  está
presente na cola dos sapatos, tintas e vernizes, podendo provocar a
diminuição  dos  glóbulos  brancos,  responsáveis  pela  defesa  do
organismo, levando o indivíduo à morte por asfixia. Há denúncias de
que as grandes indústrias, como a Companhia Siderúrgica Nacional,
Companhia Siderúrgica de Tubarão e Cosipa, mantêm uma política
de  negar  que  a  atividade  pode  provocar  a  doença,  pressionando
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médicos ocupacionais a não diagnosticá-la. Vale ressaltar que essas
atividades também contaminam as cidades onde as indústrias estão
localizadas. 
 

 Diante destes fatos alarmantes, faz-se necessário a presença in
loco de parlamentares desta Comissão de Direitos Humanos e
Minorias para que se possa averiguar a real situação desses
trabalhadores e dos danos provocados ao meio ambiente.

Sala das Comissões, 10 de Outubro de 2005.

   Deputada Iriny Lopes
                  PT/ES
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